
DECRETO m  75 DE 25 DE ABRIL DE 1953.

Cria uma Agência Arrecadadora na povoação deno­
minada ,fMutum Paraná-5.

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VELHO, usan 

do da acriluicÕc que lhe confere o artigo 92? item III, do decreto-lei 

federal rM -.f39> de 21 de secenbro de 1 9U-3? decretas

Art. 1 - Fica criada uma Agência Arrecadadora na po 

voação denominada ,fMutum Paraná':, cita no km. 169 da Estrada de Ferro
aMadeira Mamore*

§ Único - Essa Exatoria será dirigida por um Agente 

Arrecadador do iuadro Único dos Funcionários da Prefeitura de Porto 

Velho.

rana :

.-.r:, 2 - iompete ao titular da Agencia de Mutum Pa-

a) - exercer 5. fiscalização municipal e proceder a 

cobrança de todos os tributos deviiis a Prefeitura de Porto Velho, de 

acordo com a lei de meios;

b) - escriturar, em livro especial, a renda arreca-

dada;
c. - remeter s Prefeitura-Municipal de Porto Velho , 

mensalmente, o balancete da Receita e Despesa da Agência, acompanhado 

des document cs rebatórios, devidamente processados, e respectivo 

saldo.

Art. 3 “ A Prefeitura Municipal de Porto Velho, pro 

videnciará, dentro do praze máximo de triritá dias, a instalação da A- 

gência a que se referem os artigos 1 e 2 deste decreto®

Art. I4. - Revc gam-se as disposições em contrário® 

Secretaria ia Prefeitura Municipal de Porto Velho , 

25 de abril de 1953*

(RAPHAËL JAYME GASTISL) 
Prefeito Municipal


